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EDIÇÃO Nº 10.966

VENDE-SE APARTAMENTO

R$380.000 - apto. no Edifício Potência, área de 
100m2, 3 quartos com suíte e 1 garagem para 

1 carro, terceiro andar. Em frente ao colégio 
Unidade Polo, Av. Goioerê, 2670, apto. 303, centro. 

Possibilidade de troca por carro ou terreno no 
negócio. Tratar (44) 9-99928539.

DISPONÍVEL LOCAÇÃO

Sobrado na Rua Francisco Beltrão, 265 - Jardim 
Batel.

Casa na Rua Antonio Lourival Bathke, 53 - Jardim 
Santa Cruz. Tratar 3016-3942/99903-4441 

(Kauane/Rubens)

VENDE-SE CASA 

R$250.000,00 - Casa de alvenaria no Jardim 
Santa Casa. Terreno 161m, 60,4 de construção. 
2 Quartos, banheiro social, cozinha e sala com 
quintal nos fundos, capacidade para até dois 
carros. Possibilidade de negócio com carro de 

até R$50.000,00. Tratar telefone ou WhatsApp - 
(44)9-99920-6870.

A CRESOL UNIÃO DOS VALES, CNPJ: 05.231.945/0001-38, faz saber que a 
Plataforma Online de Vendas Públicas www.LeiloeiroPublico.com.br através do 
Assistente Técnico, Sr. Rodolfo Schöntag, Matrícula AARC/263 realizará Leilões 
Extrajudiciais e Notificações nos termos da Lei 9.514/1997, exclusivamente Online.

Extrato de Edital Extrajudicial Unificado
e Notificações - Lei 9.514/1997

Imóvel Urbano 612,50 m² em Barbosa Ferraz (PR)

1ª Data: 02/10/2023 | 14h 2ª Data: 17/10/2023 | 14h

Lance Mínimo R$ 1ª Data Formal

200.000,00*
Lance Mínimo R$ 2ª Data Formal

88.411,26*

(48) 3304.5004

LEILÕES ONLINE

Lote 01: Matrícula Imobiliária: 3.547 (ORI – Barbosa Ferraz (PR)): Data de terras 
nº 5, da Quadra nº 39, com a área de 612,50 m², situada na planta urbana desta 
cidade, confrontando: Frente para a Rua Santos Dumont, medindo 17,50 metros, de 
um lado com a data nº 04, e de outro lado com a data nº 06, medindo em ambos os 
lados 35,00 metros, e, aos fundos com a data nº 09, medindo 17,50 metros. Dados 
Municipais: Cadastro: 7411 e Inscrição: 010070039000000005001. Av.05/3.547 de 
13/04/2023: Consolidação da propriedade. Em desfavor dos Devedores, Garanti-
dores, Intervenientes, Ocupantes, Representantes: RESTAURANTE E 
LANCHONETE SABOR INTENSO LTDA, CNPJ: 37.332.174/0001-61, CLAUDIO 
SALA, CPF: 760.043.509-82, MARIA HELENA SIQUEIRA, CPF: 943.873.039-72.
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ESTADO DO PARANÁ  -  CNPJ 76.950.047/0001-88 

PRAÇA SOLANGE MARQUES, 259 – CENTRO – CEP 87265-000 – FONE/FAX (044 3567 1313 – QUINTA DO SOL –PR 

 
PORTARIA N.º 048/2023 

 
 

Revoga Designação de Servidor. 
 

O Prefeito Municipal de Quinta do Sol, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais 
 
 
   RESOLVE, 

Revogar a partir de 03 de outubro de 2023, a Designação do 
Servidor Bruno Ribeiro Ananias, para atuar junto ao Escritório do Instituto EMATER, 
instituída pela Portaria 204/2021. 

  

Publique-se; 

Cumpra-se. 
  

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Quinta do Sol, 03 de Outubro de 2023. 

 
 

 
 
 

Leonardo Lazzaretti Romero 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

PREFEITURA DE QUINTA DO SOL - ESTADO DO PARANÁ  -  CNPJ 76.950.047/0001-88 
PRAÇA Solange Marques, 259 – CENTRO – CEP 87265-000 – FONE/FAX (044) 3567 1313 – QUINTA DO SOL –PR 
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LEI N.º 1381/2023 
 
 

Altera os Incisos I e II, do Artigo 3º, da 
Lei Ordinária Municipal nº 1226, de 31 de 
agosto de 2021 e dá outras providências. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL, ESTADO 

DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º. Os incisos I e II do Artigo 3º da Lei Ordinária Municipal nº 1226, de 31 de agosto 
de 2021 que passa a vigorar com a seguinte redação. 
 
“Art. 3º (...) 
 
I –  Reforma da Praça Central Gentil José Soares, no valor de R$ 1.189.000,00 (um 
milhão cento e oitenta e nove mil reais). 
 
II-  Implantação de Iluminação LED, no valor de R$ 311.000,00 (trezentos e onze mil 
reais). 
  
(...)” 

 
 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Paço Municipal Antonio Lázaro da Costa, 03 de Outubro de 2023. 
 
 
 
 
 

LEONARDO LAZZARETTI ROMERO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1380/2023 

 
Autoriza a Abertura de Crédito 
Adicional Especial e dá outras 
providências.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL, ESTADO 

DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
orçamento do corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial, no valor de R$ 
16.332,53 (Dezesseis Mil, Trezentos e Trinta e Dois Reais e Cinquenta e Três 
Centavos), na forma a seguir detalhada: 

   
Código Descrição Fonte  Valor 

08- ÓRGÃO SECRETÁRIA DE SAUDE 
10-UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 SAUDE 
10301 ATENÇAO BASICA  
103010008 GESTAO DA SAUDE 

103010008.1.129000 MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE COMPESAÇAO 
PERDAS ICMS 

3.3.90.30.00.00.00() MATERIAL DE CONSUMO 1062 R$ 16.332,53 
TOTAL   R$ 16.332,53 
 

Art. 2º Como recurso para o crédito que trata o artigo anterior 
fica utilizada a importância de R$ 16.332,53 sendo R$ 9.500,00 provenientes de Provável de 
Excesso de Arrecadação e R$ 6.832,53 de Excesso de Arrecadação ambos na Fonte 1062 nos 
termos previstos no art. 43, § 1º, inc. II, da Lei 4.320/64. 

 
Art. 3º As alterações constantes desta Lei ficam incorporadas 

às ações do PPA e o Anexo de Metas e ou Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Quinta do Sol/PR. 03 de Outubro de 2023. 

 
 
 

LEONARDO LAZZARETTI ROMERO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

PREFEITURA DE QUINTA DO SOL - ESTADO DO PARANÁ  -  CNPJ 76.950.047/0001-88 
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LEI Nº 1379/2023 
 

Autoriza a Abertura de Crédito 
Adicional Especial e dá outras 
providências.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 

E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
orçamento do corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial, no valor de 
R$ 5.777,53 (Cinco Mil, Setecentos e Setenta e Sete Reais e Cinquenta e 
Três Centavos Centavos), na forma a seguir detalhada: 
 
Código Descrição Fonte  Valor 
06- ÓRGÃO SECRETÁRIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
10-UNIDADE SISTEMA DO ENSINO 
12 EDUCAÇAO 
12361 ENSINO FUNDAMENTAL 
123610002 GESTÃO GOVERNAMENTAL 

123610002.2.030000 MANTER A EDUCAÇAO BASICA (FUNDEB) COMPESAÇAO 
PERDAS ICMS (LC194/2022) 

3.3.90.30.00.00.00(4965) MATERIAL DE CONSUMO 1061 R$ 5.777,53 
TOTAL   R$ 5.777,53 
 

Art. 2º Como recurso para o crédito que trata o artigo 
anterior fica utilizada a importância de R$ 5.777,53 sendo R$ 3.500,00 provenientes de 
Provável de Excesso de Arrecadação e R$ 2.277,53 de Excesso de Arrecadação ambos 
na Fonte 1061 nos termos previstos no art. 43, § 1º, inc. II, da Lei 4.320/64. 

Art. 3º As alterações constantes desta Lei ficam 
incorporadas às ações do PPA e o Anexo de Metas e ou Prioridades da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Paço Municipal Antônio Lázaro da Costa, Quinta do Sol, 03 de Outubro de 2023. 
  
 
 
 

LEONARDO LAZZARETTI ROMERO 
PREFEITO MUNICIPAL  
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LEI Nº 1378/2023 

 
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial 
e dá outras providências.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento 
do corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial, no valor de R$ 64.330,15 
(Sessenta e Quatro Mil, Trezentos e Trinta Reais e Quinze Centavos), na forma a seguir 
detalhada: 
 
Código Descrição Fonte  Valor 
05- ÓRGÃO SECRETARIA DE OBRAS, SERV. URB. TRANSPORTE 
10-UNIDADE INFRAESTRUTURA PUBLICA 
10 ADMINISTRAÇAO 
04122 ADMINSTRAÇAO GERAL 
041220002 GESTAO GOVERNAMENTAL 

041220002.2.122000 MANTER A SECRETARIA DE OBRAS, SERV. URB E TRANSPORTE 
COMPESAÇAO PERDAS ICMS  

3.3.90.300.00.00.00(4963) MATERIAL DE CONSUMO 1060 R$ 64.330,15 
TOTAL   R$ 64.330,15 
 

Art. 2º Como recurso para o crédito que trata o artigo anterior fica 
utilizada a importância de R$ 64.330,15, sendo que R$ 27.300,15 provenientes de excesso de 
arrecadação e R$ 37.000,00 de Provável Excesso de Arrecadação na Fonte 1060 nos termos 
previstos no art. 43, § 1º, inc. II, da Lei 4.320/64. 

Art. 3º As alterações constantes desta Lei ficam incorporadas às 
ações do PPA e o Anexo de Metas e ou Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Antônio Lázaro da Costa, Quinta do Sol, 03 de Outubro de 2023. 

  
 
 
 

LEONARDO LAZZARETTI ROMERO 
PREFEITO MUNICIPAL  
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LEI Nº 1377/2023 

 
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
orçamento do corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial, no valor 
de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), na forma a seguir detalhada: 
 
Código Descrição Fonte  Valor 

05- ÓRGÃO SECRETÁRIA OBRAS, SERV. URBANOS E TRANSPORTES. 
10-UNIDADE INFRA – ESTRUTURA PUBLICA 
25 ENERGIA 
25752 ENERGIA ELETRICA 
257520003 GESTAO DA INFRA-ESTRUTURA 
257520003.1.014000 EXTENDER E REFORMAR REDE DE ILUMINAÇAO PUBLICA 
4.4.90.51.00.00.00(4969) OBRAS E INSTALAÇÕES 1016 R$ 200.000,00 
TOTAL   R$ 200.000,00 
 

Art. 2º Como recurso para o crédito que trata o artigo 
anterior fica utilizada a importância de R$ 200.000,00, proveniente de excesso de 
arrecadação na Fonte 1016 nos termos previstos no art. 43, § 1º, inc. II, da Lei 
4.320/64. 

Art. 3º As alterações constantes desta Lei ficam 
incorporadas às ações do PPA e o Anexo de Metas e ou Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Antônio Lázaro da Costa, Quinta do Sol, 03 de Outubro de 2023. 

 
 
 
 

LEONARDO LAZZARETTI ROMERO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1376/2023 

 
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
orçamento do corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial, no valor 
de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), na forma a seguir detalhada: 
 
Código Descrição Fonte  Valor 

09- ÓRGÃO SECRETÁRIA DE AÇAO SOCIAL 
10-UNIDADE SISTEMA SOCIAL 
08 ASSISTENCIA SOCIAL 
08244 ASSISTENCIA COMUNITARIA 
082440009 GESTAO DA AÇAO SOCIAL 

082440009.1.171000 IMPLANTAÇAO DE COZINHA COMUNITARIA  -  EMENDA 
PARLAMNTAR C/C 672005-4 

4.4.90.52.00.00.00(4970) EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE 1016 R$ 150.000,00 

TOTAL   R$ 150.000,00 
 

Art. 2º Como recurso para o crédito que trata o artigo 
anterior fica utilizada a importância de R$ 150.000,00, proveniente de excesso de 
arrecadação na Fonte 1016 nos termos previstos no art. 43, § 1º, inc. II, da Lei 
4.320/64. 

Art. 3º As alterações constantes desta Lei ficam 
incorporadas às ações do PPA e o Anexo de Metas e ou Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Antônio Lázaro da Costa, Quinta do Sol, 03 de Outubro de 2023. 

 
 
 
 

LEONARDO LAZZARETTI ROMERO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1375/2023 
 

Autoriza a Abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
orçamento do corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial, no valor 
de R$ 490.349,64 (Quatrocentos e Noventa Mil, Trezentos e Quarenta e Nove 
Reais e Sessenta e Quatro Centavos), na forma a seguir detalhada: 
 
Código Descrição Fonte  Valor 

05- ÓRGÃO SECRETÁRIA OBRAS, SERV. URBANOS E TRANSPORTES. 
10-UNIDADE INFRA – ESTRUTURA PUBLICA 
26 TRANSPORTE 
26782 TRANSPORTE RODOVIARIO 
267820003 GESTAO DA INFRA-ESTRUTURA 

267820003.1.170000 RECAPE DE VIAS URBANAS EM C.B.U.Q - EMENDA 
PARLAMENTAR -C/C 672005-4 

4.4.90.51.00.00.00(4948) OBRAS E INSTALAÇÕES 1016 R$ 400.000,00 

4.4.90.51.00.00.00(4961) OBRAS E INSTALAÇÕES 3504 R$   40.000,00 

4.4.90.51.00.00.00(4949) OBRAS E INSTALAÇÕES 1000 R$   30.349,64 

3.3.22.93.00.00.00(4960) RESTITUIÇAO DE CONVENIO 1016 R$   20.000,00 
TOTAL   R$ 490.349,64 
 

Art. 2º Como recurso para o crédito que trata o artigo 
anterior fica utilizada a importância de R$ 490.349,64, sendo R$ 420.000,00 
proveniente de excesso de arrecadação na Fonte 1016, R$ 40.000,00 de Superávit 
Financeiro na Fonte 3504 e R$30.349,64 na Livre nos termos previstos no art. 43, § 
1º, inc. II, da Lei 4.320/64. 

Art. 3º As alterações constantes desta Lei ficam 
incorporadas às ações do PPA e o Anexo de Metas e ou Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Antônio Lázaro da Costa, Quinta do Sol, 03 de Outubro de 2023. 

 
 
 

LEONARDO LAZZARETTI ROMERO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1374/2023 

 
Autoriza a Abertura de Crédito 
Adicional Especial e dá outras 
providências.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 

E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
orçamento do corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial, no valor de 
R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais), na forma a seguir detalhada: 
 
Código Descrição Fonte  Valor 
09- ÓRGÃO SECRETÁRIA DE AÇÃO SOCILA 
11-UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08 ASSISTENCIA SOCIAL 
08244 ASSISTENCIA COMUNITARIA 
082440009 GESTÃO DA AÇÃO SOCIAL 
082440009.2.212000 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVÇOS DO SUAS/FNAS 

3.3.90.32.00.00.00(4963) MATERIAL BEM OU SERV 
P/DISTR. GRATUITA 1011 R$ 8.000,00 

TOTAL   R$ 8.000,00 
 

Art. 2º Como recurso para o crédito que trata o artigo 
anterior fica utilizada a importância de R$ 8.000,00, provenientes de Provável de 
Excesso de Arrecadação na Fonte 1011 nos termos previstos no art. 43, § 1º, inc. II, 
da Lei 4.320/64. 

Art. 3º As alterações constantes desta Lei ficam 
incorporadas às ações do PPA e o Anexo de Metas e ou Prioridades da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Paço Municipal Antônio Lázaro da Costa, Quinta do Sol, 03 de Outubro de 2023. 
  
 
 
 

LEONARDO LAZZARETTI ROMERO 
PREFEITO MUNICIPAL  
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LEI Nº 1373/2023 
 

Autoriza a Abertura de Crédito 
Adicional Especial e dá outras 
providências.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 

E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
orçamento do corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial, no valor de 
R$ 14.000,00 (Quatorze Mil Reais), na forma a seguir detalhada: 
 
Código Descrição Fonte  Valor 
09- ÓRGÃO SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL 
11-UNIDADE FUNDO MUNICIPLA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08 ASSISTENCIA SOCIAL 
08244 ASSISTENCIA COMUNITARIA 
082440009 GESTÃO DA AÇAO SOCIAL 

041220002.2.225000 MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA 

3.3.50.43.00.00.00(4967) SUBVENÇOES SOCIAIS 3900 R$ 9.199,36 
3.3.50.43.00.00.00(4968) SUBVENÇOES SOCIAIS   900 R$ 4.800,64 
TOTAL   R$ 14.000,00 
 

Art. 2º Como recurso para o crédito que trata o artigo 
anterior fica utilizada a importância de R$ 14.00,00, sendo que R$ 9.199,36 de 
Superávit Financeiro na Fonte 3900 e R$ 4.800,64 provenientes de Excesso de 
Arrecadação na Fonte 900 nos termos previstos no art. 43, § 1º, inc. I e II, da Lei 
4.320/64. 

Art. 3º As alterações constantes desta Lei ficam 
incorporadas às ações do PPA e o Anexo de Metas e ou Prioridades da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Paço Municipal Antônio Lázaro da Costa, Quinta do Sol, 03 de Outubro de 2023. 
 

  
 
 

LEONARDO LAZZARETTI ROMERO 
PREFEITO MUNICIPAL  
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LEI Nº 1372/2023 

 
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
orçamento do corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial, no valor de R$ 
75.818,27 (Setenta e Cinco Mil Oitocentos e Dezoitos Reais e Vinte e Sete 
Centavos), na forma a seguir detalhada: 
 
Código Descrição Fonte  Valor 
06- ÓRGÃO SECRETÁRIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
10-UNIDADE SISTEMA DO ENSINO 
12 EDUCAÇAO 
12361 ENSINO FUNDAMENTAL 
123610002 GESTÃO GOVERNAMENTAL 
123610002.2.030000 MANTER A EDUCAÇAO BASICA (FUNDEB) VAAR 
3.1.90.11.00.00.00() VENCIMENTOS E VANT FIXAS 1040 R$ 75.818,27 
TOTAL   R$ 75.818,27 
 

Art. 2º Como recurso para o crédito que trata o artigo anterior 
fica utilizada a importância de R$ 75.818,27 sendo R$ 35.544,67, provenientes de Provável 
de Excesso de Arrecadação e R$ 40.273,60 de Excesso de Arrecadação ambos na Fonte 
1040 nos termos previstos no art. 43, § 1º, inc. II, da Lei 4.320/64. 

Art. 3º As alterações constantes desta Lei ficam incorporadas 
às ações do PPA e o Anexo de Metas e ou Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Antônio Lázaro da Costa, Quinta do Sol, 03 de Outubro de 2023. 

  
 
 
 

LEONARDO LAZZARETTI ROMERO 
PREFEITO MUNICIPAL  
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LEI N.º 1371/2023 
 
 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 
1.356, DE 28 DE JUNHO DE 2023. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º. Fica alterado o artigo 1º, da Lei Municipal nº 1.356, 

de 28 de junho de 2023 que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar termo de 

colaboração ou similar com a LAR DOS VELINHOS SÃO JUDAS TADEU, 

entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 79.869.855/0001-03, até 

o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), provenientes das doações feitas pelos 

contribuintes via arrecadação do Imposto de Renda, objetivando o apoio a 

projetos sociais voltados à promoção, proteção e à defesa dos direitos do 

idoso. 

Parágrafo único – Ao repasse de que trata esta Lei, aplica-se o disposto na 

Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, especialmente no que dispõe o 

artigo 31, inciso II, para efeito de inexigibilidade de chamamento público, 

devendo a finalidade dos gastos estarem previstas em plano de trabalho 

próprio, nos termos da legislação vigente, podendo ser utilizado termo já 

existente.” 

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Paço Municipal Antonio Lázaro da Costa, 03 de Outubro de 2023. 
 
 
 
 
 

LEONARDO LAZZARETTI ROMERO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1370/2023 

Incorpora área de terras da zona rural ao 
perímetro urbano da cidade de Quinta do Sol 
e dá outras providências. 

      A CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

      Art. 1º Fica incorporada ao perímetro urbano da cidade 
de Quinta do Sol, Estado do Paraná, para fins de loteamento, a área de terras com 
23.593,00 metros quadrados, constituída pelos lotes nºs 10, 11 e 12-A, subdivisão do lote 
nº 42, da Gleba nº 8, Colônia Mourão, neste Município. 

     Art. 2º Fica, também, incorporada ao perímetro urbano 
da cidade de Quinta do Sol, Estado do Paraná, para fins de loteamento, a área de terras 
com 6.199,25 metros quadrados, constituída pelo lote nº 8-A, subdivisão do lote nº 42, da 
Gleba nº 8, Colônia Mourão, neste Município. 

      Art. 3º Fica, também, o (s) proprietário (s)  ou seu 
representante legal, autorizado a proceder, desde que atendidos os requisitos urbanísticos 
previstos no Plano Diretor do Município de Quinta do Sol, o loteamento das áreas de terras 
descritas nos  artigos 1º e 2º desta Lei.. 

       § 1º - Considera-se loteamento a subdivisão de gleba 
em lotes destinados à edificação de habitação, comércio, indústria e à recreação, com 
abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, 
modificação ou ampliação das vias existentes. 

                 § 2º - A execução do loteamento, arruamento ou 
desmembramento dependerá de prévia autorização do órgão competente da Prefeitura, 
devendo, ainda, ser ouvidas, quando for o caso, as autoridades federais e estaduais e 
observadas as normas disciplinadas pelo Instituto Nacional de Reforma Agrária – INCRA.
         

          Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

            Quinta do Sol, 03 de Outubro de 2023. 

 

LEONARDO LAZZARETTI ROMERO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1369/2023 

 

Autoriza o Executivo Municipal a realizar premiações 
diretamente aos classificados em campeonatos, torneios 
certames, competições concursos e provas, Municipais e 
Intermunicipais. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder prêmios, através de 
cheques nominais aos classificados em campeonatos, torneios certames, 
competições concursos e provas, Municipais e Intermunicipais, relacionados à 
cultura, objetivando o incentivo dessas modalidades amadoras nas categorias 
infantil, juvenil, adulto e idoso. 

Art. 2º O dispêndio anual será de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos 
anualmente pelo IPCA/IBGE. 

Art. 3º A normatização das promoções premiadas será realizada por ato próprio da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal Antonio Lázaro da Costa, 03 de Outubro de 2023. 

 

 

LEONARDO LAZZARETTI ROMERO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 092/2023 

 
O Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, em especial da Lei 
1380, de 03 de Outubro de 2023.  

DECRETA: 
 
 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
orçamento do corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial, no valor de R$ 
16.332,53 (Dezesseis Mil, Trezentos e Trinta e Dois Reais e Cinquenta e Três 
Centavos), na forma a seguir detalhada: 

   
Código Descrição Fonte  Valor 

08- ÓRGÃO SECRETÁRIA DE SAUDE 
10-UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 SAUDE 
10301 ATENÇAO BASICA  
103010008 GESTAO DA SAUDE 

103010008.1.129000 MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE COMPESAÇAO 
PERDAS ICMS 

3.3.90.30.00.00.00() MATERIAL DE CONSUMO 1062 R$ 16.332,53 
TOTAL   R$ 16.332,53 
 

Art. 2º Como recurso para o crédito que trata o artigo anterior 
fica utilizada a importância de R$ 16.332,53 sendo R$ 9.500,00 provenientes de Provável de 
Excesso de Arrecadação e R$ 6.832,53 de Excesso de Arrecadação ambos na Fonte 1062 nos 
termos previstos no art. 43, § 1º, inc. II, da Lei 4.320/64. 

 
Art. 3º As alterações constantes na Lei 1380 de 03 de outubro 

de 2023, ficam incorporadas às ações do PPA e o Anexo de Metas e ou Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Quinta do Sol/PR. 03 de Outubro de 2023. 

 
 
 

LEONARDO LAZZARETTI ROMERO 
PREFEITO MUNICIPAL  
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DECRETO Nº 091/2023 
 

O Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições legais, em 
especial da Lei 1379, de 03 de 
Outubro de 2023.  

DECRETA: 
 

 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

orçamento do corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial, no valor de 
R$ 5.777,53 (Cinco Mil, Setecentos e Setenta e Sete Reais e Cinquenta e 
Três Centavos Centavos), na forma a seguir detalhada: 
 
Código Descrição Fonte  Valor 
06- ÓRGÃO SECRETÁRIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
10-UNIDADE SISTEMA DO ENSINO 
12 EDUCAÇAO 
12361 ENSINO FUNDAMENTAL 
123610002 GESTÃO GOVERNAMENTAL 

123610002.2.030000 MANTER A EDUCAÇAO BASICA (FUNDEB) COMPESAÇAO 
PERDAS ICMS (LC194/2022) 

3.3.90.30.00.00.00(4965) MATERIAL DE CONSUMO 1061 R$ 5.777,53 
TOTAL   R$ 5.777,53 
 

Art. 2º Como recurso para o crédito que trata o artigo 
anterior fica utilizada a importância de R$ 5.777,53 sendo R$ 3.500,00 provenientes de 
Provável de Excesso de Arrecadação e R$ 2.277,53 de Excesso de Arrecadação ambos 
na Fonte 1061 nos termos previstos no art. 43, § 1º, inc. II, da Lei 4.320/64. 

Art. 3º As alterações constantes na Lei 1379 de 03 de 
outubro de 2023, ficam incorporadas às ações do PPA e o Anexo de Metas e ou 
Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Paço Municipal Antônio Lázaro da Costa, Quinta do Sol, 03 de Outubro de 2023. 
  
 
 
 

LEONARDO LAZZARETTI ROMERO 
PREFEITO MUNICIPAL  
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DECRETO Nº 090/2023 

 
O Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, em especial da Lei 1378, 
de 03 de Outubro de 2023.  

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento 
do corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial, no valor de R$ 64.330,15 
(Sessenta e Quatro Mil, Trezentos e Trinta Reais e Quinze Centavos), na forma a seguir 
detalhada: 
 
Código Descrição Fonte  Valor 
05- ÓRGÃO SECRETARIA DE OBRAS, SERV. URB. TRANSPORTE 
10-UNIDADE INFRAESTRUTURA PUBLICA 
10 ADMINISTRAÇAO 
04122 ADMINSTRAÇAO GERAL 
041220002 GESTAO GOVERNAMENTAL 

041220002.2.122000 MANTER A SECRETARIA DE OBRAS, SERV. URB E TRANSPORTE 
COMPESAÇAO PERDAS ICMS  

3.3.90.300.00.00.00(4963) MATERIAL DE CONSUMO 1060 R$ 64.330,15 
TOTAL   R$ 64.330,15 
 

Art. 2º Como recurso para o crédito que trata o artigo anterior fica 
utilizada a importância de R$ 64.330,15, sendo que R$ 27.300,15 provenientes de excesso de 
arrecadação e R$ 37.000,00 de Provável Excesso de Arrecadação na Fonte 1060 nos termos 
previstos no art. 43, § 1º, inc. II, da Lei 4.320/64. 

Art. 3º As alterações constantes na Lei 1378 de 03 de outubro de 
2023, ficam incorporadas às ações do PPA e o Anexo de Metas e ou Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Antônio Lázaro da Costa, Quinta do Sol, 03 de Outubro de 2023. 

  
 
 
 

LEONARDO LAZZARETTI ROMERO 
PREFEITO MUNICIPAL  
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DECRETO Nº 089/2023 

 
O Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, em especial da Lei 
1377, de 03 de Outubro de 2023.  

DECRETA: 
 

 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

orçamento do corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial, no valor 
de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), na forma a seguir detalhada: 
 
Código Descrição Fonte  Valor 

05- ÓRGÃO SECRETÁRIA OBRAS, SERV. URBANOS E TRANSPORTES. 
10-UNIDADE INFRA – ESTRUTURA PUBLICA 
25 ENERGIA 
25752 ENERGIA ELETRICA 
257520003 GESTAO DA INFRA-ESTRUTURA 
257520003.1.014000 EXTENDER E REFORMAR REDE DE ILUMINAÇAO PUBLICA 
4.4.90.51.00.00.00(4969) OBRAS E INSTALAÇÕES 1016 R$ 200.000,00 
TOTAL   R$ 200.000,00 
 

Art. 2º Como recurso para o crédito que trata o artigo 
anterior fica utilizada a importância de R$ 200.000,00, proveniente de excesso de 
arrecadação na Fonte 1016 nos termos previstos no art. 43, § 1º, inc. II, da Lei 
4.320/64. 

Art. 3º As alterações constantes na Lei 1377 de 03 de 
outubro de 2023, ficam incorporadas às ações do PPA e o Anexo de Metas e ou 
Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Paço Municipal Antônio Lázaro da Costa, Quinta do Sol, 03 de Outubro de 2023. 
 
 
 
 

LEONARDO LAZZARETTI ROMERO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 088/2023 

 
O Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, em especial da Lei 
1376, de 03 de Outubro de 2023.  

DECRETA: 
 

 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

orçamento do corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial, no valor 
de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), na forma a seguir detalhada: 
 
Código Descrição Fonte  Valor 

09- ÓRGÃO SECRETÁRIA DE AÇAO SOCIAL 
10-UNIDADE SISTEMA SOCIAL 
08 ASSISTENCIA SOCIAL 
08244 ASSISTENCIA COMUNITARIA 
082440009 GESTAO DA AÇAO SOCIAL 

082440009.1.171000 IMPLANTAÇAO DE COZINHA COMUNITARIA  -  EMENDA 
PARLAMNTAR C/C 672005-4 

4.4.90.52.00.00.00(4970) EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE 1016 R$ 150.000,00 

TOTAL   R$ 150.000,00 
 

Art. 2º Como recurso para o crédito que trata o artigo 
anterior fica utilizada a importância de R$ 150.000,00, proveniente de excesso de 
arrecadação na Fonte 1016 nos termos previstos no art. 43, § 1º, inc. II, da Lei 
4.320/64. 

Art. 3º As alterações constantes na Lei 1376 de 03 de 
outubro de 2023, ficam incorporadas às ações do PPA e o Anexo de Metas e ou 
Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Paço Municipal Antônio Lázaro da Costa, Quinta do Sol, 03 de Outubro de 2023. 
 
 
 
 

LEONARDO LAZZARETTI ROMERO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 087/2023 
 

O Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, em especial da Lei 
1375, de 03 de Outubro de 2023.  

DECRETA: 
 

 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

orçamento do corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial, no valor 
de R$ 490.349,64 (Quatrocentos e Noventa Mil, Trezentos e Quarenta e Nove 
Reais e Sessenta e Quatro Centavos), na forma a seguir detalhada: 
 
Código Descrição Fonte  Valor 

05- ÓRGÃO SECRETÁRIA OBRAS, SERV. URBANOS E TRANSPORTES. 
10-UNIDADE INFRA – ESTRUTURA PUBLICA 
26 TRANSPORTE 
26782 TRANSPORTE RODOVIARIO 
267820003 GESTAO DA INFRA-ESTRUTURA 

267820003.1.170000 RECAPE DE VIAS URBANAS EM C.B.U.Q - EMENDA 
PARLAMENTAR -C/C 672005-4 

4.4.90.51.00.00.00(4948) OBRAS E INSTALAÇÕES 1016 R$ 400.000,00 

4.4.90.51.00.00.00(4961) OBRAS E INSTALAÇÕES 3504 R$   40.000,00 

4.4.90.51.00.00.00(4949) OBRAS E INSTALAÇÕES 1000 R$   30.349,64 

3.3.22.93.00.00.00(4960) RESTITUIÇAO DE CONVENIO 1016 R$   20.000,00 
TOTAL   R$ 490.349,64 
 

Art. 2º Como recurso para o crédito que trata o artigo 
anterior fica utilizada a importância de R$ 490.349,64, sendo R$ 420.000,00 
proveniente de excesso de arrecadação na Fonte 1016, R$ 40.000,00 de Superávit 
Financeiro na Fonte 3504 e R$30.349,64 na Livre nos termos previstos no art. 43, § 
1º, inc. II, da Lei 4.320/64. 

Art. 3º As alterações constantes na Lei 1375 de 03 de 
outubro de 2023, ficam incorporadas às ações do PPA e o Anexo de Metas e ou 
Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Paço Municipal Antônio Lázaro da Costa, Quinta do Sol, 03 de Outubro de 2023. 
 

 
LEONARDO LAZZARETTI ROMERO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 086/2023 

 
O Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições legais, em 
especial da Lei 1374, de 03 de 
Outubro de 2023.  

DECRETA: 
 

 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

orçamento do corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial, no valor de 
R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais), na forma a seguir detalhada: 
 
Código Descrição Fonte  Valor 
09- ÓRGÃO SECRETÁRIA DE AÇÃO SOCILA 
11-UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08 ASSISTENCIA SOCIAL 
08244 ASSISTENCIA COMUNITARIA 
082440009 GESTÃO DA AÇÃO SOCIAL 
082440009.2.212000 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVÇOS DO SUAS/FNAS 

3.3.90.32.00.00.00(4963) MATERIAL BEM OU SERV 
P/DISTR. GRATUITA 1011 R$ 8.000,00 

TOTAL   R$ 8.000,00 
 

Art. 2º Como recurso para o crédito que trata o artigo 
anterior fica utilizada a importância de R$ 8.000,00, provenientes de Provável de 
Excesso de Arrecadação na Fonte 1011 nos termos previstos no art. 43, § 1º, inc. II, 
da Lei 4.320/64. 

Art. 3º As alterações constantes na Lei 1374 de 03 de 
outubro de 2023, ficam incorporadas às ações do PPA e o Anexo de Metas e ou 
Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Paço Municipal Antônio Lázaro da Costa, Quinta do Sol, 03 de Outubro de 2023. 
  
 
 
 

LEONARDO LAZZARETTI ROMERO 
PREFEITO MUNICIPAL  
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DECRETO Nº 085/2023 
 

O Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições legais, em 
especial da Lei 1373, de 03 de 
Outubro de 2023.  

DECRETA: 
 

 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

orçamento do corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial, no valor de 
R$ 14.000,00 (Quatorze Mil Reais), na forma a seguir detalhada: 
 
Código Descrição Fonte  Valor 
09- ÓRGÃO SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL 
11-UNIDADE FUNDO MUNICIPLA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08 ASSISTENCIA SOCIAL 
08244 ASSISTENCIA COMUNITARIA 
082440009 GESTÃO DA AÇAO SOCIAL 

041220002.2.225000 MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA 

3.3.50.43.00.00.00(4967) SUBVENÇOES SOCIAIS 3900 R$ 9.199,36 
3.3.50.43.00.00.00(4968) SUBVENÇOES SOCIAIS   900 R$ 4.800,64 
TOTAL   R$ 14.000,00 
 

Art. 2º Como recurso para o crédito que trata o artigo 
anterior fica utilizada a importância de R$ 14.00,00, sendo que R$ 9.199,36 de 
Superávit Financeiro na Fonte 3900 e R$ 4.800,64 provenientes de Excesso de 
Arrecadação na Fonte 900 nos termos previstos no art. 43, § 1º, inc. I e II, da Lei 
4.320/64. 

Art. 3º As alterações constantes na Lei 1373 de 03 de 
outubro de 2023, ficam incorporadas às ações do PPA e o Anexo de Metas e ou 
Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Paço Municipal Antônio Lázaro da Costa, Quinta do Sol, 03 de Outubro de 2023. 
 

  
 
 

LEONARDO LAZZARETTI ROMERO 
PREFEITO MUNICIPAL  
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DECRETO Nº 084/2023 

 
O Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, em especial da Lei 
1372, de 03 de Outubro de 2023.  

DECRETA: 
 

 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

orçamento do corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial, no valor de R$ 
75.818,27 (Setenta e Cinco Mil Oitocentos e Dezoitos Reais e Vinte e Sete 
Centavos), na forma a seguir detalhada: 
 
Código Descrição Fonte  Valor 
06- ÓRGÃO SECRETÁRIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
10-UNIDADE SISTEMA DO ENSINO 
12 EDUCAÇAO 
12361 ENSINO FUNDAMENTAL 
123610002 GESTÃO GOVERNAMENTAL 
123610002.2.030000 MANTER A EDUCAÇAO BASICA (FUNDEB) VAAR 
3.1.90.11.00.00.00() VENCIMENTOS E VANT FIXAS 1040 R$ 75.818,27 
TOTAL   R$ 75.818,27 
 

Art. 2º Como recurso para o crédito que trata o artigo anterior 
fica utilizada a importância de R$ 75.818,27 sendo R$ 35.544,67, provenientes de Provável 
de Excesso de Arrecadação e R$ 40.273,60 de Excesso de Arrecadação ambos na Fonte 
1040 nos termos previstos no art. 43, § 1º, inc. II, da Lei 4.320/64. 

Art. 3º As alterações constantes na Lei 1372 de 03 de outubro 
de 2023,  ficam incorporadas às ações do PPA e o Anexo de Metas e ou Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Antônio Lázaro da Costa, Quinta do Sol, 03 de Outubro de 2023. 

  
 
 
 

LEONARDO LAZZARETTI ROMERO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA
AVISO DE LICITAÇÃO - alteração data e horário de abertura

Pregão Eletrônico n° 096/2023. Objeto: Registro de preços para Aquisição de Veículos
Zero Km. Recebimento das propostas a partir das 08h00min do dia 22/09/2023, término
de recebimento e abertura das propostas às 08h00min do dia 11/10/2023 e início da
disputa a partir das 08h30min do dia 11/10/2023, demais informações através do e-mail:  
licitacaoboaesperanca@gmail.com Sites: http://boaesperanca.pr.gov.br e
https://www.licitacoes-e.com.br

Boa Esperança – PR, 29 de setembro de 2023.

Gislaine Baccas Belini
Pregoeira


